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EDITAL 
 

 

 

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso 

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 01 de outubro de 2020, e que 

faz parte integrante do presidente edital. 

 

 

Santo Tirso, 06 de outubro de 2020 

 

O presidente,  

 

 

Alberto Costa 
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DATA DA REUNIÃO: UM DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE. ----------------------------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS DA 

COSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANDREIA CARINA MACHADO DA SILVA NETO – PPD/PSD.CDS-PP – 

SUBSTITUIDA POR MARIA DE ANUNCIAÇÃO PAIS NUNES MACHADO MONTEIRO, 

DE HARMONIA COM O PREVISTO NO ARTIGO 78.º DA LEI 169/99, DE 18 DE 

SETEMBRO – PRESENTE. --------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. --------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO – PS – PRESENTE. ------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR DR. JOSÉ MANUEL ALVES PIMENTA DE CARVALHO – PPD/PSD.CDS-PP- 

FALTOU POR RAZÕES QUE FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. -----------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS ALBERTO CARVALHO FERNANDES – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  
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HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS. ----------------------------------------------------  

HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS. ---------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM DO 

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. ----------------------------------------------------  

  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista PPD/PSD.CDS-PP foi apresentada 

uma proposta relativa ao edifício do Cine-Aves de Vila das Aves, a qual se juntará à ata da presente 

reunião. O senhor presidente da câmara prestou esclarecimentos sobre este assunto, conforme ficará a 

constar da mesma ata. -----------------------------------------------------------------------------------------------   

b) O senhor presidente deu conhecimento do seu despacho de vinte e nove de setembro 

findo, que aprovou as Normas de Participação da 7.ª Edição do Orçamento Participativo Jovem de 

Santo Tirso (2020/21). Será junta cópia do aludido despacho e Normas de Participação anexas ao 

mesmo anexas à ata da presente reunião, documento que ficará a constituir o Anexo I da ata. ----------  

                   c) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um voto de louvor e 

reconhecimento ao Clube Desportivo de São Salvador do Campo, com a fundamentação que ficará a 

constar da ata desta reunião de câmara. --------------------------------------------------------------------------  
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LOGO DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS 

ASSUNTOS PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO A SUBSEQUENTE FOLHA. ------------------------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

   

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 – ATA Nº 18 

 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 17/09/2020 

  

2 - COVID-19 – Medidas de Apoio Económico – Prorrogação da vigência dos Despachos de 24 

de março, 18 de maio e 20 de julho de 2020- Ratificação de despacho 

 

3 - Reconhecimento de desafetação do domínio público de parcela de terreno sita no Lugar de 

Carreira - Vila das Aves - Ratificação de despacho do presidente da câmara 

  

4 - Empreitada - Adaptação dos Espaços Públicos da cidade de Santo Tirso para implantação do 

PMUS - Prorrogação do prazo para apresentação das propostas - Ratificação de despacho  

 

5 - Protocolos de colaboração celebrados entre o Município de Santo Tirso e a Escola Superior de 

Média Artes e Design (ESMAD) para o funcionamento de Cursos Técnicos Superiores 

Profissionais - Ratificação 

  

6 - Protocolos e contratos de delegação celebrados entre o município e as entidades gestoras do 

prolongamento de horário, para assegurar o seu funcionamento durante o ano letivo 2020/21 

– Ratificação 

 

7 - Proposta de atribuição de prémios de mérito escolar relativamente ao ano letivo 2019/2020 

 

8 - Requerimento da sociedade JOGO DE CONTRASTES, LDA - Pedido Reconhecimento de 

Projeto de Interesse Municipal 

 

 

Santo Tirso, 28 de setembro de 2020 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17/09/2020 

Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia dezassete de setembro findo, da qual se 

forneceu cópia a cada um dos senhores edis. --------------------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois do 

artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a aludida 

ata.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não participou na discussão e votação da ata a senhora Maria de Anunciação Pais Nunes 

Machado Monteiro, em virtude de não ter estado presente na respetiva reunião. --------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  
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2. COVID-19 – MEDIDAS DE APOIO ECONÓMICO – PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DOS DESPACHOS DE 24 DE MARÇO, 18 DE MAIO E 20 DE JULHO DE 2020- 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. -----------------------------------------------------------------------------  

Presente o despacho do presidente da câmara municipal, de vinte e cinco de setembro findo, 

do qual se anexa cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes 

quatro folhas, que prorroga a vigência das medidas de apoio previstas nos despachos de vinte e quatro 

de março, dezoito de maio e vinte de julho últimos, até trinta e um de dezembro de dois mil e vinte, 

incluindo a isenção do pagamento dos preços nas zonas de estacionamento de duração limitada 

previstas no Regulamento de Trânsito do concelho de Santo Tirso, cuja isenção do pagamento esteve 

suspensa nos meses de agosto e setembro e é retomada nesta data. ------------------------------------------  

                 O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

prorrogação das medidas previstas no aludido despacho, o qual foi proferido ao abrigo da sua 

competência prevista no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e deliberasse 

propor à assembleia municipal a ratificação da prorrogação da vigência das medidas relativas à isenção 

de taxas (números 3,4, 5 e 7 do referido despacho)  e à autorização excecional prevista no número seis 

do mesmo despacho, relativa às esplanadas. ---------------------------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho e remeter o 

mesmo à assembleia municipal para efeitos de ratificação, na parte respeitante às taxas.  ---------------  
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1/4 

COVID-19 – Medidas de Apoio Económico – Prorrogação da vigência dos 

Despachos de 24 de março, 18 de maio e 20 de julho de 2020 

 

Pelo Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, foi 

declarado o estado de emergência em Portugal, posteriormente renovado 

pelos Decretos do Presidente da República números 17-A/2020, de 02 de 

abril e 20-A/2020, de 17 de abril, que conduziram à aprovação de um 

conjunto de medidas excecionais e extraordinárias, designadamente em 

matéria de circulação na via pública e de funcionamento ou suspensão de 

determinados tipos de instalações, estabelecimentos e atividades, com o 

intuito de conter a transmissão do vírus SARS-Cov2 e conter a expansão da 

doença COVID-19. ----------------------------------------------------------------------------- 

Estas medidas de âmbito nacional vieram reforçar algumas medidas já antes 

tomadas pelo município de Santo Tirso na sua área territorial, como sejam, a 

titulo de exemplo, a suspensão da Feira semanal de Santo Tirso (a partir do 

dia 16 de março de 2020, reaberta de forma faseada, a partir do dia 1 de 

junho último), a Feira Mensal de Colecionismo e antiguidades (a partir do dia 

14 de março, reaberta a partir de 27 de junho último), o cancelamento de 

todos os eventos organizados pelo município de Santo Tirso, o encerramento 

de equipamentos e espaços municipais, a suspensão do programa Pedala.  -- 

Entretanto, pela Resolução do Conselho de Ministros nº 33-A/202, de 30 de 

abril, foi declarada a situação de calamidade, que foi prorrogada pelas 

Resoluções do Conselho de Ministros nº 38/2020, de 17 de maio, 40-A2020, 

de 29 de  maio, 43-B/2020, de 12  de  junho, 52-A/2020, de  26 de  junho e 

53-A/2020, de 14 de julho. -------------------------------------------------------------------- 

Atualmente, e de  harmonia  com a Resolução do Conselho de Ministros nº 

70-A/2020, de 11 de setembro, vigora a situação de contingência em todo o 

território nacional continental, cujo regime mantém um quadro de restrições 

relativamente ao modo de funcionamento dos estabelecimentos comerciais e 

de prestação de serviços, nomeadamente com a redução da sua ocupação 

máxima, e redução de horários de funcionamento, que além de verem 

reduzidas as suas atividades e consequentemente as suas receitas, ainda 

     /      

     /     /      
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têm que fazer face a despesas com medidas previstas nos respetivos planos 

de contingência.---------------------------------------------------------------------------------- 

As medidas de contenção tomadas pelo Governo, bem como pelo município 

de Santo Tirso, a que se somaram medidas de sensibilização da população 

para o combate à pandemia, bem como o crescimento de casos diários de 

contágio da doença, tiveram um efeito catalisador na reação da população à 

difícil situação que vivemos, pelo que muitas das empresas, designadamente 

pequenos comerciantes do concelho de Santo Tirso, suspenderam a sua 

atividade, mesmo quando a tal não estavam obrigados, ou tomaram medidas 

que levaram à redução dessa atividade, com as consequentes dificuldades 

económicas decorrentes deste estado. ---------------------------------------------------- 

A situação que vivemos teve, e tem, necessariamente, implicações 

económicas na vida das empresas e das famílias, pelo que, pelo despacho de 

24 de março último, ratificado pela câmara municipal em reunião de 02 de 

abril último, pelo despacho de 18 de maio último, ratificado pela câmara 

municipal em reunião de 28 de maio último, e ainda pelo despacho de 20 de 

julho último, ratificado pela câmara municipal em reunião de 23 do mesmo 

mês de julho, foi aprovado um conjunto de medidas destinadas aos cidadãos 

e às empresas, com vista ao apoio à tesouraria das empresas, e à 

manutenção de postos de trabalho. -------------------------------------------------------- 

Apesar de muitas das pequenas empresas do nosso concelho terem 

retomado a sua atividade, embora com restrições no seu modo de 

funcionamento, e, não obstante, terem sido aprovadas pelo Governo uma 

série de medidas de combate ao desemprego e apoio à tesouraria, a verdade 

é que a situação pandémica gerou uma quebra de rendimentos em muitas 

famílias, o que tem impacto na economia nacional e local, importando, por 

isso, tomar medidas que ajudem à revitalização da nossa vida em sociedade 

e à recuperação da economia local. -------------------------------------------------------- 

Os municípios, pessoas coletivas territoriais, com autonomia local, têm um 

leque de atribuições que visam a prossecução de interesses próprios das 

populações respetivas, designadamente em matéria de ação social e 

promoção do desenvolvimento. ------------------------------------------------------------- 

2020,DJ,I,I,8173     2020/09/25
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Compete à câmara municipal apoiar atividades de interesse para o município, 

o que é o caso da revitalização da economia local e prestar apoio a pessoas 

em situação de vulnerabilidade. -------------------------------------------------------------

Assim, ao abrigo da competência excecional prevista no n.º 3 do artigo 35.º 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e mantendo-se os 

pressupostos que fundamentaram os referidos despachos, decido: -------------- 

- Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, as medidas referidas nos aludidos 

despachos, sendo que a isenção do pagamento dos preços nas zonas de 

estacionamento de duração limitada previstas no Regulamento de Trânsito do 

concelho de Santo Tirso, que esteve suspensa nos meses de agosto e 

setembro é retomada no próximo dia 01 de outubro. ---------------------------------- 

Assim, as medidas de apoio vigentes e que são prorrogadas até ao final do 

ano em curso são as seguintes: ------------------------------------------------------------- 

1.  Isenção do pagamento de “rendas” relativamente aos estabelecimentos 

comerciais e outros instalados em locais que são propriedade do município, 

nomeadamente os que estão localizados na “Fábrica de Santo Thyrso”, Praça 

Coronel Baptista Coelho, Central de Transportes, Casa de Chá, Bar do 

Complexo Desportivo Municipal, Bar da Praia Urbana, Café do Rio, bem 

como outros estabelecimentos cujos proprietários sejam titulares do direito de 

utilização privativa de espaços públicos concedido pelo município;----------------  

2. Isenção do pagamento de preços nas zonas de estacionamento de 

duração limitada previstas no Regulamento de Trânsito do concelho de Santo 

Tirso (novamente a partir do próximo dia 01 de outubro); ---------------------------- 

3. Isentar do pagamento de taxas as lojas ou postos de venda do mercado 

municipal que estejam em funcionamento; ----------------------------------------------- 

4. Isentar do pagamento de taxas a ocupação dos espaços de venda na Feira 

Semanal de Santo Tirso; ---------------------------------------------------------------------- 

5. Isentar do pagamento de taxas de ocupação do espaço público as 

esplanadas dos estabelecimentos de restauração e bebidas, quiosques e 

taxas de publicidade. --------------------------------------------------------------------------- 

6. Autorização, a título excecional, da instalação de esplanadas para 

estabelecimentos de restauração e bebidas (restaurantes, pastelarias, cafés e 
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afins) em passeios e espaços públicos, incluindo a ocupação de lugares de 

estacionamento, com um número máximo de lugares equivalente a 50% da 

lotação permitida no interior do estabelecimento. -------------------------------------- 

Quanto aos demais critérios de ocupação do espaço público com esplanadas, 

incluindo, excecionalmente, lugares de estacionamento, os respetivos 

exploradores deverão cumprir as regras do Regulamento de Publicidade e 

Ocupação do Espaço Público, bem como as normas emanadas da Direção-

Geral de Saúde. --------------------------------------------------------------------------------- 

O município compromete-se à tramitação rápida e simplificada dos 

procedimentos de autorização ou licenciamento de esplanadas. ------------------ 

7. Isenção do pagamento de taxas pelo exercício da atividade de comércio a 

retalho não sedentário por vendedores ambulantes nas ruas e demais lugares 

públicos do município. ------------------------------------------------------------------------- 

Para conhecimento da câmara municipal e da assembleia municipal, informa-

se que estas medidas, vigentes desde 01 de março último (com exceção da 

isenção do pagamento dos preços nas zonas de estacionamento de duração 

limitada previstas no Regulamento de Trânsito do concelho de Santo Tirso, 

que esteve suspensa nos meses de agosto e setembro) e que agora se 

prorrogam até ao final do ano em curso, geram uma redução da receita no 

montante estimado de 308 000,00 €, pretendendo-se, no entanto, que tenham 

um efeito multiplicador na economia local. ----------------------------------------------- 

Remeta-se o presente despacho à próxima reunião da câmara municipal para 

ratificação, no que diz respeito à prorrogação das medidas previstas nos 

referidos despachos, e à próxima sessão da assembleia municipal, no que diz 

respeito à isenção do pagamento das taxas. -------------------------------------------- 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 25 de setembro de 2020 

O Presidente da Câmara, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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3. RECONHECIMENTO DE DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE 

PARCELA DE TERRENO SITA NO LUGAR DE CARREIRA - VILA DAS AVES - 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. --------------------------------  

Presente o despacho do senhor presidente da câmara, de vinte e três de setembro findo, 

exarado na informação da Divisão Jurídica registada com o número oito mil e cinquenta e dois, da qual 

se anexa cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes três 

folhas, que decidiu propor à assembleia municipal que deliberasse reconhecer que a parcela de terreno 

abaixo descrita está desafetada do domínio público municipal desde a data da deliberação da câmara 

municipal de 10 de abril de 1986 (item 13 da respetiva ata). --------------------------------------------------  

Parcela de terreno. -----------------------------------------------------------------------------------  

Parcela de terreno com a área de 275 (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), sita 

no Lugar da Carreira, Freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, a confrontar de norte com 

Rua do Loteamento, de sul com o lote n.º 18 da operação de loteamento titulada pelo alvará n.º 25/83, 

de nascente com herdeiros de Armindo da Silva Araújo, e de poente com Nuno Filipe Lima Cardoso, 

delimitada a vermelho na planta que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o Anexo II da mesma, omissa na matriz predial urbana, e a desanexar do prédio 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número trezentos e vinte e dois, de Vila das Aves,  

que se destina a ser integrada no lote nº 10 (dez) do referido loteamento, à qual é atribuído o valor de 

1. 371,70€ (mil trezentos e setenta e um euros e setenta cêntimos). -----------------------------------------  

O senhor presidente esclareceu que proferiu o aludido despacho pelo facto de estar 

agendada uma sessão ordinária da assembleia municipal para o dia vinte e nove de setembro findo, de 

modo a permitir que o assunto fosse presente àquela sessão da assembleia municipal. -------------------  

No período de discussão da proposta interveio o senhor vereador Carlos Fernandes, 

conforme ficará a constar da ata desta reunião. -----------------------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho. -------------  
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DIVISÃO JÚRIDICA  

 
Processo n.º Requerimento n.º Informação n.º 

 -   8052/20 
 
 

Assunto Reconhecimento de desafetação do domínio público de parcela de terreno sita no Lugar de 
Carreira - Vila das Aves 
 

 

 DESPACHO PRESIDENTE 
 
 

 

 
Concordo com a informação infra. 
Pelo que, ao abrigo da competência excecional prevista no nº 3 do artigo 35.º do Anexo da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, decido exercer a competência da câmara municipal para 
apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta, decidindo 
propor à assembleia municipal que delibere reconhecer que a parcela de terreno abaixo 
descrita está desafetada do domínio público municipal desde a data da deliberação da câmara 
municipal de 10 de abril de 1986 (item 13 da respetiva ata). 
 
 

 
 

 DESPACHO VEREADOR 
 
 

 

 
 

 
 

 INFORMAÇÃO SUPERIOR 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 INFORMAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Cumpre-me informar o seguinte: 
 
1. Em reunião da câmara municipal de 10 de abril de 1986 (item 13 da respetiva ata), de cuja 
ata se junta extrato a esta informação, foi deliberado, na sequência da deliberação do mesmo 
órgão de 31 de outubro de 1985, da qual também se junta cópia à presente informação, e 
publicitação da intenção de desafetação, por editais, nos termos legalmente previstos, 
considerar desafetada do domínio público “(…)a parcela de terreno em causa e aliená-la para 

integração no lote nº 10 do loteamento n.º 25/83.” 
 

2. A parcela de terreno em causa é uma parcela de terreno com a área de 275 metros 
quadrados, delimitada na planta cadastral número 1851, de janeiro de 1986, de cujo extrato se 
junta cópia à presente informação. 
 
3. Aquela parcela de terreno é a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Santo Tirso sob o número 00322/150487 da Freguesia de Vila das Aves, que foi 
cedida ao domínio público do município no âmbito da referida operação de loteamento, inscrita 
em nome do município de Santo Tirso pela inscrição G-1 – Ap.11/150487 (Cfr. certidão da 
CRP associada).  
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4. O interessado na aquisição daquela parcela de terreno, Fernando Carlos Sousa Cardoso, 
pagou oportunamente a sisa1 e pagou ao município o preço então estipulado pelo terreno – 
275 000$00 – conforme guia de receita número 1/324/87, de 28 de setembro de 1987.  
 
5. Por razões que desconhecemos2 não foi oportunamente celebrada escritura de compra e 
venda da parcela de terreno em causa, da qual o identificado Fernando Carlos Sousa Cardoso 
é atual possuidor e vem exercendo sobre a mesma uma posse pacifica, contínua e à vista de 
toda a gente, como se fosse proprietário da mesma, pelo que adquiriu a parcela de terreno por 
usucapião. 
 
6. Poderia, se o entendesse, celebrar escritura de justificação notarial para efeitos de primeira 
inscrição do seu direito de propriedade, adquirido por usucapião, na Conservatória do Registo 
Predial, desde que tivesse inscrito na matriz predial a parcela de terreno em causa. 
 
7. Como não inscreveu a parcela de terreno na matriz predial, e como a escritura de 
justificação notarial lhe acarreta despesas mais avultadas do que celebrar escritura de compra 
e venda, veio colocar o assunto verbalmente a estes serviços, solicitando que fosse celebrado 
agora o respetivo contrato de compra e venda.3  
 
8. Sucede que a aludida parcela de terreno foi desafetada do domínio público municipal. 
 
9. À data da deliberação da câmara municipal de 10 de abril de 1986 o regime jurídico das 
atribuições das autarquias locais e da competência dos respetivos órgãos era regulado pelo 
Decreto-Lei 100/84, de 29 de março, o qual veio a ser revogado pela Lei nº 169/99, de 18 de 
setembro, e esta foi parcialmente revogada pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
atualmente em vigor. 
 
10. Sucede que o regime jurídico atualmente em vigor, à semelhança do que já sucedia na 
vigência da Lei nº 169/99, de 18 de setembro,4 determina que compete à assembleia 
municipal, sob proposta da câmara, “Deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do 
domínio público municipal.” (Cfr. alínea q) do nº 1 do artigo 25.º do Anexo da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro). 
 
Embora entendamos que para efeitos de inscrição na matriz predial e registo na Conservatória 
do Registo Predial o regime jurídico a que se deve atender é o vigente à data em que a 
câmara municipal deliberou considerar desafetada do domínio público aquela parcela de 
terreno, e o Decreto-Lei 100/84, de 29 de março não contém norma semelhante à atualmente 
vigente, até à entrada em vigor  da Lei 169/99, de 18 de setembro, entendia-se que essa 
competência cabia à câmara municipal no âmbito das suas competências para administrar os 
bens do domínio público. 
 
Mas também não havia norma que expressamente cometesse essa competência à câmara 
municipal, pelo que sempre se poderia entender que a desafetação de bens do domínio 
público era uma competência da assembleia municipal, no âmbito das suas competências 
para se pronunciar sobre “(…) assuntos que visem a prossecução de interesses próprios da 
autarquia”5, já que a desafetação de bens do domínio público não é propriamente um ato de 
administração desses bens. 
 

                                                           
1 Imposto correspondente ao atual imposto municipal sobre as transmissões onerosas de 
imóveis (IMT). 
2 À data ainda não trabalhávamos no município, e as pessoas que poderiam esclarecer esta 
situação já estão aposentadas e algumas já faleceram. 
3 Que pode ser formalizado por escritura pública ou documento particular com Termo de 
Autenticação, de harmonia com o previsto no artigo 22.º do Decreto-Lei 116/2008, de 04 de 
julho. 
4 Cfr. alínea b) do n.º 4 do artigo 53.º desta lei. 
5 Cfr. alínea h) do n.º 1 do artigo 39.º do Decreto-Lei 100/84, na redação que lhe foi introduzida 
pela Lei 18/91, de 12 de junho. 
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A verdade é que o bem em causa está atualmente na posse de um particular, pelo que a 
situação, apesar de haver uma deliberação expressa da câmara municipal, é semelhante a 
uma situação de desafetação tácita, sendo que esta nunca “poderá ocorrer ou derivar de ato 

ou de atuação praticada por um particular, sendo apenas na atitude da Administração, sua 

ação ou omissão, que importa encontrar o traço que vinque, claramente, o abandono 

intencional da coisa, abandono esse a resultar inequivocamente de atos praticados pela 

Administração” (Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 26 de junho de 2014, 
processo nº 01174/12). 
 
11. Pelo que, e para que não haja dificuldades na inscrição daquela parcela de terreno na 
matriz predial urbana e seu registo na Conservatória do Registo Predial, propomos que a 
câmara municipal delibere propor à assembleia municipal que delibere reconhecer que a 
parcela de terreno a seguir descrita está desafetada do domínio público municipal desde a 
data da aludida deliberação da câmara municipal de 10 de abril de 1986 (item 13 da respetiva 
ata). 
 
12. Considerando que está agendada sessão ordinária da assembleia municipal para o dia 29 
do corrente mês de setembro, e que o particular tem demonstrado interesse e urgência em 
resolver este assunto, sugerimos que a proposta seja apresentada à assembleia municipal por 
despacho do presidente da câmara, ao abrigo da sua competência excecional prevista no nº 3 
do artigo 35.º do Anexo da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Parcela de terreno: 
 
Parcela de terreno com a área de 275 (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), sita no 
Lugar da Carreira, Freguesia de Vila das Aves, concelho de Santo Tirso, a confrontar de norte 
com Rua do Loteamento, de sul com o lote n.º 18 da operação de loteamento titulada pelo 
alvará n.º 25/83, de nascente com herdeiros de Armindo da Silva Araújo, e de poente com 
Nuno Filipe Lima Cardoso, omissa na matriz predial urbana, e a desanexar do prédio descrito 
na Conservatória do Registo Predial sob o número 00322/150487, que se destina a ser 
integração no lote nº 10 do referido loteamento, à qual é atribuído o valor de 1. 371,70€ (mil 
trezentos e setenta e um euros e setenta cêntimos). 
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4. EMPREITADA – “ADAPTAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DA CIDADE DE 

SANTO TIRSO PARA IMPLANTAÇÃO DO PMUS” - PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. -----------------------  

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de vinte e cinco de setembro 

findo, registada com o número oito mil cento e cinquenta e nove, a comunicar que no âmbito do 

procedimento de contratação pública com vista à formação do contrato de empreitada acima referido, 

cuja decisão de contratar foi tomada por deliberação da câmara municipal de três de setembro findo 

(item quatro  da respetiva ata), foi detetado que algumas peças do procedimento, nomeadamente os 

projetos de infraestruturas elétricas e de telecomunicações, por lapso, não foram disponibilizadas na 

plataforma eletrónica de contratação pública utilizada pelo município de Santo Tirso, e que, nos termos 

do disposto no n.º 6 do artigo 133.º do Código dos Contratos Públicos,  o prazo para apresentação das 

propostas deve ser prorrogado, no mínimo pelo período equivalente ao atraso verificado.---------------  

                     O senhor presidente submeteu à ratificação da câmara municipal o seu despacho de vinte 

e oito de setembro findo, exarado na aludida informação técnica, e que aqui se dá por inteiramente 

reproduzido, para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------------------  

                     A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho. -----------  
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5. PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SANTO TIRSO E A ESCOLA SUPERIOR DE MÉDIA ARTES E DESIGN (ESMAD) 

PARA O FUNCIONAMENTO DE CURSOS TÉCNICOS SUPERIORES PROFISSIONAIS – 

RATIFICAÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão de Educação, de vinte e dois de setembro findo, registada 

com o número sete mil setecentos e trinta e cinco, que aqui se dá por inteiramente reproduzida, para 

todos os efeitos legais, a remeter os Protocolos assinados no dia nove de setembro findo com a  Escola 

Superior de Média Artes e Design (ESMAD), que têm por objeto estabelecer as formas de cooperação 

entre as partes com vista ao funcionamento, em espaços a disponibilizar pelo município de Santo Tirso, 

dos cursos técnicos superiores profissionais de “Design e Tecnologias para Aplicações Móveis” e  

“Motion Design e Efeitos Visuais”. -------------------------------------------------------------------------------  

Serão juntas cópias dos aludidos Protocolos à ata da presente reunião e dela ficarão a fazer 

parte integrante, constituindo os Anexo III a V da mesma. ----------------------------------------------------  

                   O senhor presidente submeteu à ratificação da câmara municipal a decisão de celebração 

dos aludido Protocolo, bem como de designação da trabalhadora Mafalda Patrícia Silva Azevedo 

Fontão, afeta à Divisão de Educação, como gestora da execução dos mesmos. ----------------------------  

Após discussão, a câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão de 

celebração dos ditos Protocolos, nos seus precisos termos. ---------------------------------------------------  
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6. PROTOCOLOS E CONTRATOS DE DELEGAÇÃO CELEBRADOS ENTRE O 

MUNICÍPIO E AS ENTIDADES GESTORAS DO PROLONGAMENTO DE HORÁRIO, 

PARA ASSEGURAR O SEU FUNCIONAMENTO DURANTE O ANO LETIVO 2020/21 – 

RATIFICAÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Educação, de vinte e oito de setembro findo, registada 

com o número oito mil e setenta e seis, que aqui se dá por inteiramente reproduzida para todos os 

efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da deliberação da câmara municipal, a 

remeter para ratificação da câmara municipal os protocolos e contratos de delegação celebrados  no dia 

vinte e dois de setembro findo entre o município de Santo Tirso e as entidades gestoras do 

prolongamento de horário, para assegurar o seu funcionamento durante o ano letivo 2020/21. ---------  

Os Protocolos e contratos de delegação de competências celebrados têm por objeto 

estabelecer as condições de colaboração entre as partes, de modo a assegurar o prolongamento do 

horário nos estabelecimentos de ensino da educação pré-escolar (Jardins de Infância), estabelecendo, 

nomeadamente, as condições de contratação do(s) animador(es) sociocultural(ais) para o exercício de 

funções nos prolongamentos de horário, celebrados com as Associações de Pais identificadas na 

aludida informação, e com as juntas de freguesia de Água Longa e Vila Nova do Campo. --------------  

O período de vigência dos referidos Protocolos e Contratos de Delegação de competências 

reporta-se ao ano letivo de 2020/2021, com inicio no dia um de setembro findo e termo a trinta e um 

de agosto de dois mil e vinte e um. --------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente foram apresentadas as seguintes propostas: ---------------------------  

A) CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS ENTRE O MUNICÍPIO E DIVERSAS 

ASSOCIAÇÕES DE PAIS---------------------------------------------------------------------------------------- 

                    Que a câmara municipal delibere ratificar a decisão de celebração dos Protocolos de 

colaboração com as Associações de Pais identificadas na aludida informação, nos termos que constam  

dos mesmos, e dos quais se anexarão cópias à ata da presente reunião dela ficarão a fazer parte  
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integrante, constituindo os anexos VI a XXXI da mesma. ----------------------------------------------------  

Da celebração dos aludidos Protocolos resulta uma despesa para o município no montante 

global de 245.280,00 € (duzentos e quarenta e cinco mil duzentos e oitenta euros), a satisfazer pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual ficou cativa a importância de 

81.760,00 € (oitenta e um mil setecentos e sessenta euros), respeitante aos encargos a satisfazer no ano 

económico em curso, conforme proposta de cabimento orçamental número 1479/2020, de vinte e um 

de setembro findo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

                 B) CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS 

FREGUESIAS DE ÁGUA LONGA E VILA NOVA DO CAMPO. -------------------------------------  

Que a câmara municipal delibere propor à assembleia municipal a ratificação da celebração dos 

contratos de delegação de competências celebrados na mesma data com as Freguesias atrás referidas, 

para gestão dos prolongamentos dos horários nos Centro Escolar de Água Longa e Escola Básica do 

Olival, dos quais se anexarão cópias à ata da presente reunião dela ficarão a fazer parte integrante, 

constituindo os anexos XXXII e XXXIII da mesma. -----------------------------------------------------------  

Dos referidos contratos de delegação de competências resulta uma despesa para o 

município no montante global de 23.040,00 € (vinte e três mil e quarenta euros), a satisfazer pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 04050102, na qual ficou cativa a importância de 

7.680,00 € (sete mil seiscentos e oitenta euros), correspondente aos encargos a satisfazer no ano 

económico em curso, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1479/2020, de vinte e um de 

setembro findo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Dos protocolos e contratos de delegação de competências celebrados resultam 

compromissos plurianuais, nos anos económicos de dois mil e vinte e dois mil e vinte e um, no entanto 

o valor global da despesa respeitante a cada um dos protocolos é inferior ao valor que consta da 

delegação da assembleia municipal no presidente da câmara para autorização de compromissos 

plurianuais, conforme disposto no n.º 3 do artigo 34.º das Normas de Execução Orçamental que  
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integram as Grandes Opções do Plano e Orçamento para dois mil e vinte, aprovadas por deliberação 

da assembleia municipal de dois de dezembro de dois mil e dezanove. -------------------------------------  

                      C) Que a câmara municipal deliberasse designar como gestora da execução dos aludidos 

Protocolos e Contratos de Delegação de Competências a trabalhadora Liliana Judite Henriques 

Pedrosa, afeta à Divisão de Educação. ----------------------------------------------------------------------------  

                       Após discussão, as propostas foram aprovadas por unanimidade. --------------------------  
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7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS DE MÉRITO ESCOLAR 

RELATIVAMENTE AO ANO LETIVO 2019/2020. -------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Educação, de dezasseis de setembro findo, registada 

com o número sete mil oitocentos e cinquenta e um, que aqui se dá por inteiramente reproduzida para 

todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da deliberação da câmara 

municipal, a propor a atribuição dos Prémios de Mérito Escolar relativos ao ano letivo 2019/2020, aos 

quarenta e sete alunos abaixo identificados, indicados pelos Agrupamentos e Escolas do concelho de 

Santo Tirso.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: ----------------------- 

Em conformidade com o respetivo regulamento aprovado por deliberação da câmara 

municipal de três de dezembro de mil novecentos e noventa e dois, homologada pela assembleia 

municipal por deliberação de trinta de dezembro do mesmo ano, e alterado por deliberações do mesmo 

órgão de vinte e sete de setembro de dois mil e quatro e vinte e nove de junho de dois mil e dezoito,  

proponho a atribuição dos Prémios de Mérito Escolar, relativos ao ano letivo de 2019/2020, aos alunos 

abaixo identificados, no valor total de 13.400,00 € (treze mil e quatrocentos euros) sendo de 150 € 

(cento e cinquenta euros), para cada um dos alunos do 6º ano de escolaridade; 250 € (duzentos e 

cinquenta euros), para cada um dos alunos do 9º ano de escolaridade; 300 € (trezentos euros), para cada 

um dos alunos do 10º ano de escolaridade; 350 € (trezentos e cinquenta euros), para cada um dos alunos 

do 11º ano de escolaridade, e 400 € (quatrocentos euros), para cada um dos alunos do 12º ano de 

escolaridade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

6º Ano de Escolaridade: ----------------------------------------------------------------------------  

- Soraia Moutinho de Oliveira - AEDAH- Escola Básica de Vila das Aves ------------------  

- Carolina da Silva Peixoto e Lemos Nogueira - AEDAH- Escola Básica de S. Tomé de 

Negrelos ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Gonçalo Miguel de Meneses Vieira - AEDD - Escola Básica de Agrela e Vale do Leça -  
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- Maria Luísa Fernandes de Sousa Marques - AEDD - Escola Básica e Secundária D. Dinis 

- Ângelo Rafael Oliveira Machado - AESM – Escola Básica de S. Martinho do Campo --  

- Santiago de Castro Arandas - AETP - Escola Básica de Santo Tirso ------------------------  

- Isabel Maria Ferreira Rodrigues - Colégio de Lourdes-----------------------------------------  

- Miguel Afonso Marques Roriz de Oliveira - Colégio de Santa Teresa de Jesus -----------  

Maria Sofia Machado Lopes - Instituto Nun’Álvres ---------------------------------------------  

9º Ano de Escolaridade -----------------------------------------------------------------------------  

- Sofia José Pinheiro da Silva - AEDAH- Escola Básica de Vila das Aves -------------------  

- Inês Ferreira Oliveira - AEDAH- Escola Básica de S. Tomé de Negrelos ------------------  

- Bianca Carvalho Rodrigo - AEDD - Escola Básica de Agrela e Vale do Leça -------------  

- Maria Teresa Gonçalves Castro - AEDD - Escola Básica e Secundária D. Dinis ----------  

- Gonçalo Ferreira Pacheco - AESM – Escola Básica de S. Martinho do Campo -----------  

- Rute Ferreira Machado - AETP - Escola Básica de Santo Tirso ------------------------------  

- Inês Maria Gonçalves Martins - AETP - Escola Secundária de Tomaz Pelayo ------------  

- Catarina da Silva Moreira - Escola Profissional de Serviços de Cidenai --------------------  

- Mariana Ferreira Couto - Colégio de Lourdes ---------------------------------------------------  

- João José Guimarães Ferreira - Colégio de Santa Teresa de Jesus ---------------------------  

- Fabiana Filipa Carneiro da Silva - Escola Profissional Agrícola Conde de S. Bento ------  

- Vítor Sousa Matos - Instituto Nun’Álvres -------------------------------------------------------  

- Ana Sofia Fernandes Gouveia da Silva - ARTAVE- Escola Profissional Artística do Vale 

do Ave -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

10º Ano de Escolaridade ----------------------------------------------------------------------------  

- Diogo Monteiro Alves - AEDAH- Escola Secundária D. Afonso Henriques---------------  

- João Miguel Ribeiro Passadiço - AEDD - Escola Básica e Secundária D. Dinis ----------  

- Luís Afonso Nogueira e Silva - AETP - Escola Secundária de Tomaz Pelayo -------------  
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- Tiago Martins Ferreira Colégio de Lourdes -----------------------------------------------------  

- Isabel Cristina Ferreira Carneiro Escola Profissional Agrícola Conde de S. Bento --------  

- Ana Rita Oliveira Gonçalves Escola Profissional de Serviços de Cidenai ------------------  

- Gonçalo Monteiro Gonçalves Fonseca Pinto Instituto Nun’Álvres --------------------------  

- Maria João Pereira Machado OFICINA – Escola Profissional do Instituto Nun’Álvres --  

11º Ano de Escolaridade ----------------------------------------------------------------------------  

- Gonçalo Francisco Carmo Leal AEDAH- Escola Secundária D. Afonso Henriques ------  

- Ana Sofia Matos Rosas AEDD - Escola Básica e Secundária D. Dinis ---------------------  

- Afonso Sampaio Furtado Palmeira AETP - Escola Secundária de Tomaz Pelayo ---------  

- David Bruno Fernandes Neves Colégio de Lourdes --------------------------------------------  

- José Eduardo Ferreira Santos Escola Profissional Agrícola Conde de S. Bento -----------  

- Cátia Soraia da Silva Queirós Escola Profissional de Serviços de Cidenai -----------------  

- Carolina Vilas Boas Oliveira Instituto Nun’Alvres ---------------------------------------------  

- Ana Rita Gomes Ferreira OFICINA – Escola Profissional do Instituto Nun’Álvres ------  

12º Ano de Escolaridade ----------------------------------------------------------------------------  

- José Luís Pereira Coelho AEDAH- Escola Secundária D. Afonso Henriques --------------  

- Mariana Machado Cardoso Costa Godinho AEDD - Escola Básica e Secundária D. Dinis 

- Miguel Fernandes Correia AETP - Escola Secundária de Tomaz Pelayo -------------------  

- Mariana Sofia Ferreira Santos Silva Colégio de Lourdes --------------------------------------  

- Regina Sofia Nascimento Leal Escola Profissional Agrícola Conde de S. Bento ----------  

- Nuno Miguel Raso Oliveira Escola Profissional de Serviços de Cidenai -------------------  

- Paulo Sousa Matos Instituto Nun’Álvres ---------------------------------------------------------  

- Eduardo Jorge Gonçalves Ferreira de Abreu OFICINA – Escola Profissional do Instituto 

Nun’Alvres------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Guilherme Mateus Barbosa de Sousa Ferreira ARTAVE- Escola Profissional Artística do  
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Vale do Ave-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A despesa do município com a atribuição dos prémios de mérito escolar será satisfeita pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 04080202, na qual tem dotação, conforme proposta 

de cabimento orçamental número 1515/2020. -------------------------------------------------------------------  

Os compromissos inerentes à presente deliberação estão registados no sistema de gestão de 

contabilidade de apoio à execução orçamental, conforme consta dos documentos de requisição externa 

de despesa números 1349 a 1665, 1667, 1669, 1681 a 1683, 1685 a 1692, 1694 a 1702, 1704 a 1711, 

de vinte e três e vinte e quatro de setembro findo. --------------------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, atribuir os prémios de mérito escolar atrás 

referidos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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8. REQUERIMENTO DA SOCIEDADE JOGO DE CONTRASTES, LDA – 

PEDIDO RECONHECIMENTO DE PROJETO DE INTERESSE MUNICIPAL - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REDUÇÃO DE TAXAS. ------------------------------  

Presente requerimento de vinte e dois de julho último, registado com o número catorze mil 

setecentos e vinte e oito, da sociedade por quotas denominada Jogo de Contrastes, Lda, com sede na 

Rua Eira Nova, S. Mamede de Negrelos, Vila Nova do Campo, que tem por objeto social industria e 

confeção de artigos têxteis-lar, a requerer que a câmara municipal declare reconhecer como projeto de 

interesse público municipal o seu projeto de investimento que consiste na compra de um terreno em 

Vila Nova do Campo, junto às suas instalações, para construir um edifício de rés-do-chão, destinado a 

comércio e serviços, de apoio e em complemento à indústria que já possui no local, e que presentemente 

corre os seus trâmites através do processo de licenciamento camarário nº 129/20-LEDI.----------------- 

Do processo consta informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, de vinte e oito 

de setembro findo, registada com o número sete mil setecentos e setenta e nove, da qual consta que o 

investimento total previsto é de 480.000,00 € (quatrocentos e oitenta mil euros), estando prevista a 

criação de 18 (dezoito) postos de trabalho. ----------------------------------------------------------------------  

Conforme resulta da referida informação técnica, por aplicação dos critérios estabelecidos 

no artigo 6.º do Regulamento Municipal de Concessão de Incentivos Fiscais ao Investimento no 

município de Santo Tirso, a requerente obteve uma classificação final de 40%, (quarenta por cento), o 

que lhe permite ser concedido um benefício fiscal de 5.841,70 € (cinco mil, oitocentos e quarenta e um 

euros, e setenta cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------  

O benefício fiscal a conceder será afetado pela ordem de impostos prevista no n.º 4 do 

referido artigo 6.º.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, e no presente caso, o benefício fiscal incide sobre o IMI – Imposto Municipal sobre 

Imóveis – pelo prazo máximo de cinco anos, sendo possível a sua renovação por uma vez com igual 

limite temporal (até ao máximo do referido beneficio fiscal, de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo  
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3.º do referido regulamento). ------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse reconhecer o referido 

projeto de investimento como Projeto de Interesse Municipal (PIM) e, de harmonia com o previsto no 

n.º 9 do artigo 16.º da Lei 73/2013, de 03 de setembro, na redação introduzida pela Lei 51/2018, de 16 

de agosto, deliberasse conceder um beneficio fiscal até ao valor máximo de 5.841,70 € (cinco mil, 

oitocentos e quarenta e um euros, e setenta cêntimos), a incidir sobre o Imposto Municipal sobre 

Imóveis, em conformidade com o previsto no referido Regulamento Municipal.--------------------------- 

Mais propôs que a câmara municipal, de harmonia com as disposições conjugadas da alínea 

f) do nº 2 e nº 3 do artigo 15.º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, e com a fundamentação que consta da mesma informação da Divisão de Desenvolvimento 

Económico, deliberasse que o reconhecimento do Projeto de Interesse Municipal terá também efeitos 

em sede de isenção ou redução de taxas municipais a pagar, a conceder por despacho do presidente da 

câmara municipal, de harmonia com a informação que vier a ser prestada pela Divisão de Licenças e 

Urbanismo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O valor das Taxas e Licenças Municipais a pagar é no montante estimado de 9.081,06€ 

(nove mil e oitenta e um euros e seis cêntimos), assim repartido: -------------------------------------------- 

                     - Taxa de Licença – 2.864,12€ (dois mil oitocentos e sessenta e quatro euros e doze 

cêntimos); -------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

  - Taxa Municipal de Urbanização – 6.216,94€ (seis mil duzentos e dezasseis euros e 

noventa e quatro cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs ainda que fique clarificado que o reconhecimento do interesse 

público municipal tem efeitos não só em sede de concessão do referido beneficio fiscal e redução de 

taxas devidas no aludido procedimento de controlo prévio, bem como para qualquer eventual pedido 

de alterações à licença que vier a ser emitida, desde que não sejam postos em causa os pressupostos do  

reconhecimento do projeto de interesse público municipal (construção de edifício destinado a comércio  
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e serviços, de apoio e em complemento à indústria que a requerente já possui no local, com um 

investimento total previsto de 480.000,00 € (quatrocentos e oitenta mil euros) criação de 18 (dezoito) 

postos de trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

As propostas foram aprovadas por unanimidade. -------------------------------------------------              
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o senhor 

presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada em minuta, por unanimidade. -------------------------------------------------  

 

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. -----------  
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ENCERRAMENTO.--------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e trinta minutos. ----------------------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem vinte e oito folhas, apenas 

utilizadas no anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão


		2020-10-07T16:29:02+0100




